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Caçapava, 21 de agosto de 2020.

De: Procuradoria
Para: Setor - Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 2292/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 94/2019

Autoria: José Jaime Costa

Ementa: Denomina – se “Maria Aparecida De Abreu a rua Cruzeiro localizada no bairro -
Tataúba”.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Jurídica da Proposição

Ação realizada: Analisado

Descrição: Parecer da Procuradoria Jurídica emitido (em anexo).

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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